LEI N° 190, de 21 de fevereiro de 2003.

altera o inciso I, do artigo 5º da lei 034/2001 e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Fica alterado o inciso I, do Artigo 5º da Lei 034 de 4 de abril de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:




“Art 5º Às pessoas necessitadas poderão ser concedidos de conformidade com suas carências, auxílios de bens, serviços de utilidades, sob a forma de:




I – cesta Básica composta por gêneros alimentícios de primeira necessidade no valor de até 65 (sessenta e cinco) VRM – Valor de Referência Municipal.”


Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 21 de fevereiro de 2003.

Alcido Lindemann

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

